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Altera o art. 2º da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, 
que estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 62, de 28 de 

dezembro de 1989, passa a vigorar com a redação seguinte: 

 

“ Art. 2º A participação individual de cada Estado e do Distrito 

Federal no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE - será o 

percentual que lhe corresponder na soma dos coeficientes representativos do 

inverso da renda per capita de todas as unidades. 

Parágrafo único:  Para os efeitos do disposto neste artigo, 

consideram-se a renda e a população mais recentemente divulgadas pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.” 

 

 Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do início do exercício subseqüente. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, 

estabeleceu critérios provisórios de rateio do FPE que deveriam vigorar até 1992. 

Em decisão recente, o Supremo Tribunal Federal determinou que os critérios atuais 

não mais poderão vigorar a partir de 2013. Diante disso, proponho adoção de critério 

que privilegia os estados com menor renda per capita, de forma a cumprir o disposto 

constitucional de promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados (art. 161, II). 

O critério proposto mantém no momento a distribuição de 85% 

do recursos para as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. A adoção da renda per 

capita é uma forma simples e justa de reduzir os desequilíbrios entre os entes 

federados.  

Esperamos, pois, contar com o apoio de nossos eminentes 

Pares para a aprovação da proposição.   

Sala das Sessões, em 30 de março de 2010. 

Deputado JÚLIO CÉSAR  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 161. Cabe à lei complementar:  

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;  

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 

especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando 

promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e 

da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 

referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.  

 

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até 

o último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos 

arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a 

expressão numérica dos critérios de rateio.  

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado 

e por Município; os dos Estados, por Município.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e 

o controle das liberações dos recursos dos 

Fundos de Participação e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, far-

se-ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III do art. 161 

da Constituição.  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo 

das transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por 

compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 

administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga.  

 

Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - 

FPE serão distribuídos da seguinte forma:  

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste;  

II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul 

e Sudeste.  

§ 1º Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal 

no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até o 

exercício de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta 

Lei Complementar.  

§ 2º Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal, a vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica , com base na apuração 

do censo de 1990.  

§ 3º Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, 

continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar.  
 

Art. 3º Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fundo 

de Participação dos Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com base no 

resultado do Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 71, de 3/9/1992, produzindo efeitos a partir de 1/1/1992) 

Parágrafo único. A lei estabelecerá os critérios de rateio do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM, a vigorarem a partir de 1992, com base na apuração do Censo de 

1990.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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